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CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 

PROCESSO ITESP-PRC-2022/00233 

LOCAL: SÃO PAULO/SP 

 

CHAMADA PÚBLICA VISANDO O CREDENCIAMENTO DE AGRICULTORES 

FAMILIARES PARA ATENDIMENTO DO PROGRAMA PAULISTA DA AGRICULTURA DE 

INTERESSE SOCIAL - PPAIS 

 

A FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO “JOSÉ GOMES DA 

SILVA”, por intermédio do Senhor Michel Cruz, RG nº 28.696.878 e CPF nº 282.816.388-18, 

usando a competência delegada pelos artigos 3º e 7º, inciso I, do Decreto Estadual nº 47.297, 

de 06 de novembro de 2002 e atendendo a Lei nº 14.591 de 14 de outubro de 2011 e ao 

Decreto Estadual nº 57.755, de 24 de janeiro de 2012, respeitando-se as alterações do 

Decreto Estadual nº 60.055 de 14 de janeiro de 2014, torna público o presente sistema de 

credenciamento visando aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar por 

inexigibilidade de licitação, artigo 25, da Lei 8.666/93, para atendimento desta Fundação.  

 

Os interessados poderão obter cópia integral do edital no sítio eletrônico: 

www.itesp.sp.gov.br. 

 

A documentação completa, composta pela habilitação jurídica e pela proposta de venda, 

deverá ser entregue na entidade credenciadora, situada à Avenida Brigadeiro Luis Antonio, nº 

554 – Bela Vista – São Paulo/SP – CEP 01318-000, no período de 03/06/2022 a 20/06/2022, 

das 08h às 17h, em envelope endereçado à Comissão de Avaliação e Credenciamento – 

CHAMADA PUBLICA Nº 01/2022. 

 

Será permitida a remessa de documentação via correios que somente será considerada e 

analisada se recebida na entidade credenciadora no período supracitado, respeitando-se o 

encerramento às 17h do dia 20/06/2022. 

 

O aviso contendo o resumo do presente edital será publicado no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo e na página da internet da entidade credenciadora (www.itesp.sp.gov.br), no site 

do PPAIS, e em jornal de circulação local, regional ou estadual; com a indicação do local em 

que os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital, e todas as informações 

sobre a chamada pública.  

 

http://www.itesp.sp.gov.br/
http://www.itesp.sp.gov.br/
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1.  DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Credenciamento é o cadastramento de Agricultores Familiares para 

os fins de aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para o atendimento ao 

Programa Paulista de Agricultura de Interesse Social – PPAIS, conforme especificações e 

quantidades descritas no Anexo I deste instrumento, a seguir resumidas: 

 

Item 
Descrição Completa do 

Produto  

Quantidade 

Total do 

Período 

Unidade 

Cronograma 

de 

Fornecimento 

Café 

Café especial, superior, 

torrado e moído, 

constituído de grãos 

arábicas 

400 kg 
Pacote de 

500 g 

Entrega única 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. Para o pagamento das despesas decorrentes das contratações realizadas com 

fundamento nesta Chamada Pública serão utilizados recursos da seguinte dotação 

orçamentária: Fonte de Recurso 001001001, Programa de Trabalho 174724 - UGE 171201 – 

ND 33.90.30.11 

 

3.  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

3.1. Os Agricultores Familiares que poderão se fazer representar por Cooperativas ou 

Associações, preenchendo, para tanto o Anexo VII, deverão entregar à Comissão de 

Avaliação e Credenciamento os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e 

aprovados: 

3.2.1. Cópia da Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

3.2.2. Cópia de Declaração de Conformidade ao PPAIS - DCONP, emitida pela Fundação 

Instituto de Terras do Estado de São Paulo - ITESP ou pela Coordenadoria de 

Desenvolvimento Rural Sustentável – CDRS (CATI); 

3.2.3. Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para consumo 

de órgãos e entes Públicos do Estado de São Paulo, Anexo II; 

3.2.4. Declaração de não existência de trabalhadores menores, Anexo IV; 

3.2.5. Produtos processados devem apresentar documentação comprobatória de 

regularidade fiscal, sanitária e ambiental; 
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3.2.6. Declaração do agricultor familiar de que possui limite para venda, dentro do valor 

máximo permitido pelo §2º do artigo 4º da Lei nº 14.591, de 14 de outubro de 2011, alterado 

pelos Decretos nº 60.055/2014 e nº 63.278/2018, Anexo V. 

 

4. DO PREÇO 

4.1. O preço de compra dos gêneros alimentícios definido pela unidade compradora, 

conforme as indicações apuradas pela Comissão Gestora do programa Paulista da 

Agricultura de Interesse Social – PPAIS, através de valores referenciais praticados por órgãos 

oficiais competentes bem como na média de preços pagos a Agricultores Familiares em 

mercados varejistas local e/ou regional, está fixado no seguinte: 

 

Item Quantidade Unidade Preço/unidade 

Café torrado e 

moído 

400 Kg Pacote de 500 g R$ 19,62 

 

 

5. DO PROCEDIMENTO 

5.1. Os documentos de habilitação e as propostas de venda apresentadas serão analisados, 

na data de 21/06/2022, a partir das 10h, em uma única etapa, pela Comissão de Avaliação e 

Credenciamento, que verificará sua conformidade com os requisitos fixados no presente edital 

e na legislação vigente. 

5.1.1. O Presidente da Comissão divulgará, para cada item, os nomes dos participantes 

que formularam propostas de venda, bem como quais estão em conformidade com os 

requisitos fixados no edital, esclarecendo ainda as razões de eventuais desclassificações. 

5.1.2. Ato contínuo, será dada a palavra aos participantes presentes, agricultores 

familiares ou seus representantes legais, para que, caso desejem DESISTIR da 

participação do presente credenciamento, que manifestem sua intenção apresentando, 

devidamente preenchido e assinado, o formulário constante do Anexo VI, à Comissão de 

Avaliação e Credenciamento, para juntada aos autos e registro em Ata. 

5.2. Após a análise dos documentos de habilitação e das propostas de venda, a Comissão de 

Avaliação e Credenciamento realizará o credenciamento do Agricultor Familiar, considerado 

habilitado, sendo que na hipótese de mais de um Agricultor Familiar apresentar projeto com o 

mesmo item, a demanda será dividida em partes iguais para atendimento equânime dos 

credenciados. 
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5.3. A existência do credenciamento - CHAMADA PÚBLICA - não obriga a Administração a 

firmar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, nas hipóteses §3º do artigo 4º da Lei 14.591/11, respeitada a legislação relativa às 

licitações. 

5.4. O critério de aceitabilidade dos projetos de venda ofertados será conforme os preços 

fixados no presente edital, com base nos valores apontados pela Comissão Gestora do 

PPAIS e disponibilizado no site oficial do PPAIS; devendo a Comissão de Avaliação e 

Credenciamento promover a desclassificação dos projetos de venda incompatíveis com tais 

parâmetros. 

5.4.1. Não poderão participar do credenciamento as pessoas físicas que, na data de 

encerramento do encaminhamento de documentação, estiverem cumprindo penalidade 

prevista nos artigos 87, incisos III e IV, e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, imposta pela 

Administração Direta ou Indireta do Estado de São Paulo, ou em razão dessa penalidade 

não possam participar do credenciamento. 

6. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

6.1. Caberá interposição de recurso pelo(s) agricultor(es) familiar(es) não habilitado(s), ou 

seja, não credenciados na CHAMADA PÚBLICA. O recurso deverá ser apresentado na forma 

escrita e encaminhado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, imediatamente posteriores à 

divulgação dos resultados no Diário Oficial do Estado, dirigido à Comissão de Avaliação e 

Credenciamento, protocolado na sede da entidade credenciadora. 

6.2. A Comissão de Avaliação e Credenciamento deverá analisar e emitir parecer acerca do 

recurso interposto no prazo de 02 (dois) dias úteis após o recebimento, cabendo à autoridade 

competente da entidade credenciadora decidir, no prazo de 03 (três) dias úteis, pelo seu 

provimento ou improvimento, com posterior publicação da decisão no Diário Oficial do Estado.  

 

7. DA CONTRATAÇÃO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E PERÍODO DE 

FORNECIMENTO 

7.1. A contratação do credenciado classificado ocorrerá por meio de emissão/recebimento de 

Nota de Empenho; 

7.2. Quando a entrega for imediata e integral a contratação será formalizada por meio de 

emissão de Nota de Empenho; 

7.3. Quando a entrega for parcelada, a contratação será formalizada por Termo de Contrato; 

7.4 Os produtos deverão ser entregues no prazo e local determinados pela Unidade 

Credenciadora, conforme cronograma constante do Anexo I; 
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7.4.1. A Comissão de Recepção de Material, no momento da entrega dos produtos, irá 

verificar se eles estão em conformidade com as especificações contidas no Edital, tendo 

o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para exigir as devidas substituições ou 

complementações; 

7.4.2. Serão rejeitados no momento do recebimento os produtos que estiverem em 

desacordo com as especificações do Edital e não forem substituídos e/ou 

complementados na forma e prazo estipulados no subitem 5, item VII; 

7.4.3. O recebimento dos gêneros alimentícios será formalizado com o Atestado de 

Recebimento Definitivo, conforme modelo apresentado no Anexo III. 

 

8. DO LIMITE DE VENDA 

8.1. O limite individual de venda do agricultor familiar deve respeitar o valor máximo previsto 

no §2º do artigo 4º da Lei nº 14.591 de 14 de outubro de 2011, alterado pelos Decretos nº 

60.055/2014 e nº 63.278/2018, de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por DCONP/ ano. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento do fornecimento de gêneros alimentícios objeto deste edital será realizado 

pelo Órgão Contratante. 

9.2. O pagamento deverá ser feito em 30 dias (artigo 2º do Decreto nº 32.117, de 10/08/1990, 

com redação dada pelo Decreto nº 43.914 de 26/03/1999), em conta corrente do Banco do 

Brasil, após a apresentação de Nota Fiscal do Produtor Rural correspondente ao 

fornecimento efetuado. 

 

10. RESPONSABILIDADE DOS AGRICULTORES FAMILIARES  

10.1. Atendimento a todas as exigências legais e regulatórias, em especial as da Lei nº 

14.591/11, ao Decreto 57.755/12, alterado pelos Decretos nº 60.055/2014 e nº 63.278/2018 e 

às Deliberações da Comissão Gestora do PPAIS, principalmente, nas declarações: a) para 

expedição de DCONP; b) de aptidão para participar da Chamada Pública - não ter 

ultrapassado o limite de R$30.000,00 ano por DCONP; c) contidas na proposta de venda 

do(s) produto(s); 

10.2. Fornecimento de gêneros alimentícios, conforme descrição completa do produto contida 

no Edital; 

10.3. Para produtos hortícolas apresentados em embalagens com pacotes será admitida uma 

tolerância no peso de cada embalagem de 5% a 10%, entretanto o quantitativo total da 

embalagem de acondicionamento dos pacotes deve coincidir com o especificado no 

documento fiscal no ato da entrega; 
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10.4. Fazer uso do mesmo número de CPF indicado na nota de empenho ou termo de 

contrato em todos os documentos, inclusive na nota fiscal. 

 

11. RESPONSABILIDADE DOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES ADQUIRENTES DOS 

PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

11.1. Adquirir os gêneros alimentícios nos termos e condições definidas na Chamada Pública  

11.2. Indicar, formalmente, o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual;  

11.3. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que 

eventualmente venham a ser solicitados, que interfiram na execução do contrato. 

 

12.  DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

12.1. A entidade credenciadora poderá, a qualquer tempo, realizar o descredenciamento 

desde que, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos 

após o julgamento, que importem comprometimento de sua habilitação, não cabendo 

qualquer direito de indenização, compensação ou reembolso; 

12.2. Fica assegurado ao credenciado o direito à ampla defesa e ao contraditório, sendo 

avaliadas suas razões pela Comissão de Avaliação e Credenciamento, que emitirá decisão 

em 05 (cinco) dias úteis. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Informações relativas à presente Chamada Pública poderão ser obtidas conforme 

segue, de acordo com seu teor.  

13.1.1. ESCLARECIMENTOS – deverão ser formulados por escrito e dirigidas à 

Comissão de Avaliação e Credenciamento, até 2 (dois) dias úteis antes do prazo fixado 

para apresentação dos documentos. 

13.1.2.  IMPUGNAÇÕES AO EDITAL – deverão ser formuladas por escrito e dirigidas à 

Autoridade subscritora do Edital. 

13.2. O limite individual de venda do Agricultor Familiar Rural para o Programa da Agricultura 

de Interesse Social – PPAIS, deverá respeitar o valor máximo previsto na Lei nº 14.591 de 14 

de outubro de 2011, alterado pelos Decretos nº 60.055/2014 e nº 63.278/2018. 

13.3. Esta Chamada Pública terá a validade de 02 (dois) meses, a contar da data da 

publicação da ratificação no Diário Oficial do Estado de São Paulo de sua homologação. 
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14. DAS PENALIDADES 

14.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado, o não 

cumprimento por parte do Credenciado das obrigações assumidas, no caso de inexecução 

total ou parcial do ajuste ou na infringência da Lei estadual nº 14.591/2011, do Decreto 

estadual nº 57.755/2012, alterado pelos Decretos nº 60.055/2014 e nº 63.278/2018, das 

Deliberações da Comissão Gestora do PPAIS e dos demais preceitos pertinentes, poderão 

ser aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 

14.1.1. Advertência; 

14.1.2. Multa; 

14.1.3. Declaração de Idoneidade para licitar com a Administração. 

14.2. A penalidade de multa será aplicada nos termos da Portaria ITESP nº 03/2011.  

14.3. A aplicação da penalidade ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, conforme disposto no artigo 87 da Lei federal 

nº 8.666/93; 

14.4. A aplicação da penalidade de Declaração de Inidoneidade é de competência exclusiva 

do Secretário de Estado, facultada a defesa do acusado no prazo de 10 (dez) dias úteis da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida no prazo de 02 (dois) anos de sua 

aplicação; 

14.5. Nenhuma penalidade será aplicada sem que se conceda ao Credenciado o direito ao 

contraditório, à defesa prévia e aos recursos cabíveis, nos termos da legislação vigente. 

  

15. DO FORO 

15.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do credenciamento, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo. 

 

16. ANEXOS 

16.1. Fazem parte deste edital de chamamento público: 

ANEXO I - Especificações e Quantidades; 

ANEXO II - Proposta de Venda; 

ANEXO III - Atestado de Recebimento Definitivo; 

ANEXO IV - Modelo de Declaração de não existência de trabalhadores menores; 

ANEXO V - Declaração de Compromisso de Limite por DCONP/ANO; 

ANEXO VI - Termo de Desistência; 

ANEXO VII - Identificação do fornecedor/representante legal; 

ANEXO VIII – Portaria ITESP nº 03/2011. 
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São Paulo, 30 de maio de 2022. 

 

Michel Cruz  
Diretor Adjunto de Administração e Finanças 

Subscritor do Edital  



SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA 
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

                                                                                                                                                                  "JOSÉ GOMES DA SILVA” 

 

SEDE: Av. Brigadeiro Luís Antônio, 554 – Bela Vista – CEP: 01318-000 – São Paulo/SP         9 
PABX: (0xx11) 32933300 – www.itesp.sp.gov.br 

ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
 

FOLHETO DESCRITIVO 

 

1. DO OBJETO 

 

  O objeto do presente Credenciamento é o cadastramento de Agricultores 

Familiares para os fins de aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para o 

atendimento ao Programa Paulista de Agricultura de Interesse Social – PPAIS, conforme 

especificações e quantidades descritas no Anexo I deste instrumento, a seguir resumidas: 

 

Item 
Descrição Completa do 

Produto  

Quantidade 

Total do 

Período 

Unidade 

Cronograma 

de 

Fornecimento 

Café 

Café especial, superior, 

torrado e moído, 

constituído de grãos 

arábicas 

400 kg 
Pacote de 

500 g 

Entrega única 

 

 

2. EMBALAGEM 

 

Tipo de embalagem, especificar se será em sacos de nylon, plástico, caixa de papelão e 

outros tipos de acondicionamento que garantam a integridade e   a qualidade do produto.  

 

 

3. ROTULAGEM 

 

O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente. 

 

3.1. Nos rótulos das embalagens (primária e secundária), deverão constar as seguintes 

informações: 

 

a) Identificação do produto; 

b) Nome e endereço do fabricante; 
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c) Peso líquido (das embalagens primárias e secundárias); 

d) Data de acondicionamento; 

e) Condições de armazenamento; inclusive empilhamento máximo (na embalagem 

secundária); 

f) Classificação do produto. 

g.)  Data de Validade 

 

3.2        Produtos Industrializados: os mesmos anteriores, acrescidos de itens 

relacionados aos ingredientes, valor nutricional, presença de glúten. 

 

 

2.       CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

 

2.1 PRAZO DE ENTREGA  

 

2.2 O produto deverá ser entregue conforme cronograma estabelecido pela 

CONTRATANTE. 

 

2.3 LOCAL DE ENTREGA 

O produto será recebido na Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 

Gomes da Silva”, Avenida Brigadeiro Luís Antonio, nº 554 – Bela Vista – São Paulo/SP – CEP 

01318-000, em data e horário a serem combinados previamente. 

 

 

2.4 SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTOS 

 

2.4.1 Comprovadas alterações técnicas, sensoriais e/ou de embalagem, ou seja, 

produto que estiver em desacordo com esta especificação, a contratada será notificada para 

substituir o produto devendo retirá-lo no local onde se encontrar, no prazo em que a 

contratante estabelecer, substituindo-o em parte ou no todo, por outro que atenda 

inteiramente às exigências deste edital, não gerando quaisquer ônus para o contratante. 
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ANEXO II 
 

PROPOSTA DE VENDA 
 

 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº 01/2022 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

1. Nome do Proponente 

 

2. CPF 

 

3.DCONP  

 

4.Banco do Brasil  

Nº da Agência  

5.Nº da Conta Corrente 

 

II– RELAÇÃO DE PRODUTOS 

6. Produto  7.Unidade  8.Quantidade 

Total do 

Período  

9.Preço/Unidade  10.Valor 

Total 
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ANEXO III 
 

ATESTADO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 
 
 

NOTA DE REALIZACAO 

ATESTADO DE RECEBIMENTO DO PRODUTO 

 
 
 

 PARCIAL 

 TOTAL 

 

ORG. 

 

U.O. 

 

U.D. 

N. EMPENHO 

20        NE 

VALOR/  NOTA DATA/ 

ENTREGA 

PREVISAO / 

PGTO. 

      /  /     /   

                                             TIPO DO PRODUTO: 

FORNECEDOR: 

ENDERECO: 

 

PROCESSO  PRODUTO E QUANTIDADE: 

 

 

   

NOTA FISCAL 

 

DATA DE 

EMISSAO: 

 

 ITEM (S) 

CATEGORIA FUNCIONAL PROGRAMATICA –  

ELEMENTO ORCAMENTARIO -  

 

 

RECEBEMOS EM ORDEM E NA QUANTIDADE DEVIDA O PRODUTO ACIMA 

DISCRIMINADO, O QUAL APÓS A INSPECAO DE QUALIDADE REALIZADA POR ESTA 

REPARTICAO, FORAM CONSIDERADOS DE ACORDO COM O SOLICITADO, 

SATISFAZENDO AS ESPECIFICACOES E DEMAIS EXIGENCIAS DO 

CONTRATO/EMPENHO. 

 
São Paulo, xxxx de xxxxxxxxx de 2022.  
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 
 
 

PROCESSO ITESP-PRC-2022/00233 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 

 

O Sr. ________________________ portador do RG __________________ e do CPF 

__________________, interessado em participar da Chamada Pública nº 01/2022, DECLARA 

que atende às noras relativas à saúde e segurança do trabalho, em virtude das disposições 

do parágrafo único, artigo 117, da Constituição do Estado de São Paulo. 

Ademais, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n.º 8.666/93, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

(local e data) 

 

 

 

___________________________________________________ 

Nome/R.G. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE LIMITE POR DCONP/ANO 

 

 

 

PROCESSO ITESP-PRC-2022/00233 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE LIMITE POR DCONP/ANO 

 
 
Eu, (nome do Agricultor Familiar)________, inscrito no CNPJ Rural sob nº  _____________, 

portador do RG __________________ e do CPF __________________, interessado em 

participar da Chamada Pública nº 01/2022, DECLARO atender ao limite individual de venda 

de gêneros alimentícios dos Agricultores Familiares, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

por DCONP/ Ano Civil referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei Estadual 

nº 14.591 de 14 de outubro de 2011 alterado pelos Decretos nº 60.055/2014 e nº 

63.278/2018, que regem o Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social - PPAIS e 

demais documentos normativos, no que couber. 

 

 

 

____________________________________________ 

(local e data) 

 

 

 

___________________________________________________ 

Nome/R.G. 
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ANEXO VI 

TERMO DE DESISTÊNCIA 

 

 

 

À Comissão de Avaliação e Credenciamento da (Nome da Unidade Compradora) 

Chamada Pública Nº 01/2022 

 

 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

1. Nome do Proponente 

 
2. CPF 3.DCONP  

 

 
II– RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 
  ITEM                 DESCRIÇÃO 

 
    

 
    

 
    

 
    

 
    

 
    

 
 

 

Eu, ________________________, portador do RG Nº _____________ nos termos do 

subitem 1.2 do Item V do Edital da Chamada Pública Nº 01/2022, por razões de interesse 

pessoal, solicito a desistência da proposta apresentada para os itens abaixo 

relacionados: 

 

 

 

  



SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA 
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

                                                                                                                                                                  "JOSÉ GOMES DA SILVA” 

 

SEDE: Av. Brigadeiro Luís Antônio, 554 – Bela Vista – CEP: 01318-000 – São Paulo/SP         16 
PABX: (0xx11) 32933300 – www.itesp.sp.gov.br 

ANEXO VII 

 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR/REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº01/2022 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR/REPRESENTANTE LEGAL 

1. Nome do Proponente (Cooperativa/Associação/Agroindústria) 

 
2. CNPJ 2. I.E.  

 

 
3. Banco do Brasil (Campo obrigatório somente para Cooperativa e Agroindústria)  

 
3.1 Nº da Agência 3.2.Nº da Conta Corrente 

 

 
II– RELAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES E PRODUTOS/ITENS 

 
4. Nome  5. CPF 6. Item 7.Quantidade 8.Preço/ 

Quantidade 

9. Valor 

Total 
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ANEXO VII 
PORTARIA DO DIRETOR EXECUTIVO DE 11-02-2011 

PORTARIA ITESP Nº 003/2011 
 

Regulamenta a aplicação de multas pela inexecução total ou parcial de ajustes, ou atraso 
injustificado no fornecimento de materiais, execução de serviços e obras, por parte de 
licitantes, adjudicatários ou contratados, no âmbito da Fundação Instituto de Terras do Estado 
de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP 
 
O Diretor Executivo da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da 
Silva” - ITESP, no uso de suas atribuições legais, Considerando a necessidade de 
regulamentar a aplicação de multas pela inexecução total ou parcial de ajustes, bem como a 
recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento equivalente e o 
atraso injustificado no fornecimento de materiais, execução de serviços e obras, por parte de 
licitantes, adjudicatários ou contratados, no âmbito desta Fundação Instituto de Terras do 
Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP e Considerando que, tanto a multa de 
mora por atraso injustificado e recusa, como a decorrente de inexecução total ou parcial, deve 
ser aplicada na forma prevista no instrumento convocatório, resolve: 
 
Artigo 1º - Sem prejuízo do disposto no §1º do artigo 86, da Lei Federal 8.666, de 21.06.93 e 
posteriores alterações, poderá a Diretoria Adjunta de Administração e Finanças da Fundação 
Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP aplicar ao 
contratado, pena de multa por inexecução total, parcial, ou por atraso injustificado na 
execução do contrato ou instrumento equivalente, a ser calculada com base no disposto na 
presente Portaria. 
 
Parágrafo único: A publicidade das sanções aplicadas nos termos desta Portaria observará o 
disposto no Decreto Estadual nº 61.751, de 23 de dezembro de 2015, que dispõe sobre o 
Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas, denominado e-
Sanções. 
 
Artigo 2º - Pela recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Fundação Instituto de Terras do Estado de 
São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP, será aplicada ao adjudicatário multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total da compra, serviço ou obra, reajustado até a data da aplicação 
da penalidade, ou multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação 
realizada para o mesmo objeto. 
 
Parágrafo único - Se a recusa for motivada em fato impeditivo relevante, devidamente 
comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a multa poderá ser relevada por 
ato fundamentado do Diretor Adjunto de Administração e Finanças da Fundação Instituto de 
Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP. 
 
Artigo 3º - Pela inexecução total do ajuste, será aplicada ao contratado multa compensatória 
de 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, 
reajustado até a data da aplicação da penalidade, ou multa compensatória no valor 
correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para o mesmo 
objeto. 
 
Artigo 4º - Pela inexecução parcial do ajuste, será aplicada ao contratado multa 
compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) calculada sobre o valor dos materiais não 
entregues, dos serviços ou obras não executados, ou multa compensatória no valor 
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correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para o mesmo 
objeto. 
 
Parágrafo único - Sem prejuízo do que consta no artigo 4º desta Portaria, considera-se 
inexecução parcial o inadimplemento de cláusula essencial do contrato que comprometa a 
obtenção do seu objeto. 
 
Artigo 5º - Sem prejuízo das demais sanções legais, inclusive a rescisão administrativa do 
contrato, conforme a Lei Federal nº 8.666/93, art. 86 caput e § 1º, pelo descumprimento 
injustificado de prazos fixados no instrumento convocatório, no contrato ou em instrumentos 
equivalentes, cujo objeto consista na entrega de materiais, na execução de etapas ou 
conclusão de obras determinadas, ou na prestação de serviços, serão aplicadas as seguintes 
multas moratórias à CONTRATADA, que incidirão sobre o valor da(s) obrigação(ões) em 
mora, atualizada(s): 
 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,3% por dia, desde o primeiro dia de atraso. 
 
§ 1° - Salvo motivo de caso fortuito ou força maior, superveniente e devidamente justificado, 
na ocorrência da inexecução parcial ou total do objeto do contrato, sem prejuízo de outras 
penalidades, será aplicada, sob exclusivo critério da Administração, uma das seguintes 
sanções pecuniárias de natureza compensatória, cujo valor poderá ser cumulado com outras 
multas moratórias que possam ter sido aplicadas: 
 
a) multa, conforme prevista nos artigos 3º e 4º desta Portaria, ou 
b) pagamento correspondente à diferença de preço do licitante classificado na seqüência, ou 
decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
 
§ 2° - Se o material entregue não for aceito pela Fundação Instituto de Terras do Estado de 
São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP, o contratado deverá substituí-lo no prazo máximo 
de 05 dias úteis a contar da data da recusa, sendo o contratado considerado em atraso a 
partir do dia útil subseqüente ao término desse prazo. 
 
Artigo 6º - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem 
inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor total faturado mensalmente pelo contratado, correspondente ao 
mês da ocorrência do ato ou fato irregular. 
 
§ 1º - As obrigações às quais se refere o „caput‟ deste artigo são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições 
nele explicitamente previstos. 
 
§ 2º - Caberá à Diretoria de Administração e Finanças, frente a anterior manifestação do 
Gestor do contrato, analisar mediante ato fundamentado, o ato ou fato irregular, classificando-
o como inexecução total ou inexecução parcial, ou mero descumprimento de outras 
obrigações. 
 
Artigo 7º - As multas previstas nesta Portaria serão calculadas pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 
I - Recusa Injustificada - multa de 20% 
M = [TX1 x VTCSO] 
II - Inexecução Parcial - multa de 25% 
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M = [TX2 x SD] 
III - Inexecução Total - multa de 30% 
M = [TX3 x VTCI] 
IV - Atraso até 30 dias - multa de 0,2% 
M = [TX4 x (DA x SD)] 
V - Atraso superior a 30 dias - multa de 0,3% 
M = [TX5 x (DA x SD)] 
VI - Descumprimento de condições de execução contratual - multa de 2% 
M = [TX6 x VM] 
Sendo: 
M = multa 
TX1 = 20% 
TX2 = 25% 
TX3 = 30% 
TX4 = 0,2% 
TX5 = 0,3% 
TX6 = 2% 
DA = dias de atraso 
SD = saldo devedor 
VM = valor mensal do contrato 
VTCSO = valor total da compra, serviço ou obra 
VTCI = valor total do contrato ou instrumento 
 
Artigo 8° - A contagem dos prazos de entrega ou de execução será feita em dias corridos, 
iniciando-se no primeiro dia útil subsequente à data estabelecida no contrato ou instrumento 
equivalente, configurando-se o atraso a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 
encerramento deste prazo. 
 
§ 1º - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP. 
 
§ 2º - Será considerada como entrega imediata aquela que ocorrer em até 3 (três) dias, 
contados na forma deste artigo. 
 
Artigo 9º - Na ocorrência de fato que dê ensejo à aplicação de qualquer das multas previstas 
nesta Portaria, a Diretoria Adjunta de Administração e Finanças notificará a CONTRATADA, 
consignando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa prévia. 
Decorrido tal prazo, com ou sem apresentação de defesa, em se tendo decidido pela 
aplicação da sanção, a decisão ser-lhe-á notificada expressamente, consignando-lhe prazo 
para recurso, conforme artigo 15, caput, desta Portaria. 
 
§1º - Com ou sem a apresentação de recurso, a decisão, se mantida, será notificada à 
CONTRATADA, informando-a que a importância correspondente à multa aplicada será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela Fundação Instituto de Terras do 
Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” – ITESP e que, se insuficiente, o complemento 
será descontado da garantia que possa ter sido prestada por força do contrato ou do 
instrumento equivalente. Caso não exista pagamento devido e/ou garantia prestada que 
comportem o desconto total do valor da multa aplicada, a mesma notificação deverá 
consignar prazo para que a CONTRATADA pague a importância que couber, sob pena de 
encaminhamento do procedimento ao órgão jurídico interno, para que sejam tomadas as 
medidas judiciais pertinentes. 
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§2º - Se a multa aplicada for superior ao valor do primeiro pagamento, antes de se proceder 
incidência sobre eventual garantia prestada, o excedente será descontado do pagamento 
seguinte e assim sucessivamente. 
 
Artigo 10 - Constatado o descumprimento das obrigações previstas nos artigos 2°, 3° e 4° 
desta Portaria - constatação que caberá ser feita pela Gerência Administrativa, ou pelas 
Diretorias Adjuntas, ou pelos Gestores de Contratos, conforme o caso – a CONTRATADA 
será notificada, expressamente quanto ao fato, pela Diretoria Adjunta de Administração e 
Finanças, que apontará, além de eventual aplicação de multa, as demais sanções cabíveis, 
assim como os dispositivos do instrumento convocatório, do contrato ou de instrumentos 
equivalentes que contenham sua previsão e sua graduação (Lei Federal nº 8.666/93, art. 87, 
inciso II). Da notificação deverá constar prazo para eventual defesa, o qual será de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do dia subseqüente ao recebimento da notificação. 
 
§1º - As defesas prévias apresentadas serão analisados pela Advocacia e Consultoria 
Jurídica da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - 
ITESP e informados, quando necessário, de manifestações das Diretorias e/ou Gerências 
envolvidas ou Gestores de Contratos. 
 
§2º - O Diretor Adjunto de Administração e Finanças, mediante decisão fundamentada e 
publicada no Diário Oficial do Estado, aplicará ou relevará a multa, devendo a CONTRATADA 
ser notificada da decisão nos termos do artigo 109, I, “f”, da Lei Federal nº 8.666/93, que 
consignará o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia subsequente do recebimento da 
notificação, para apresentação de recurso contra o ato que aplicou a penalidade. 
 
Artigo 11 - Serão aplicados juros moratórios de 0,5% ao mês às multas não recolhidas até o 
vencimento. 
 
Artigo 12 - Se o pagamento da multa imposta ao contratado não for efetuado 
extrajudicialmente, dentro do prazo de 30 dias contados da data da publicação no Diário 
Oficial do Estado, sua cobrança será efetuada judicialmente, nos termos da legislação em 
vigor. 
 
Artigo 13 - As multas previstas nesta Portaria poderão ser aplicadas conjuntamente com as 
sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal nº 10.520/02, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do ajuste. 
Parágrafo único: As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a aplicação de 
outras e, a aplicação da multa prevista no artigo 5º, caput, alíneas “a” e “b”, de natureza 
moratória, não impede a aplicação da multa de natureza compensatória prevista nos artigos 
3º e 4° desta Portaria. 
 
Artigo 14 - Esta Portaria deverá ser mencionada em todos os instrumentos convocatórios, 
contratuais ou equivalentes, inclusive nos casos de dispensa ou de inexigibilidade de 
licitação, que tenham por objeto o fornecimento de materiais, obras ou serviços; e suas 
disposições deverão ser transcritas nos campos apropriados de tais instrumentos. 
Parágrafo único. Nos instrumentos mencionados no caput deverão constar a informação de 
que esta Portaria se encontra disponível no endereço eletrônico www.itesp.sp.gov.br/licitacao, 
inclusive para os fins do Decreto Estadual nº 46.074/2001, que aprovou o Regulamento do 
Sistema BEC/SP e seu Anexo, na hipótese de licitação na modalidade Convite via BEC 
(Bolsa Eletrônica de Contratações). 
 
Artigo 15 - Da aplicação das multas previstas nesta portaria caberá recurso à Diretoria 
Executiva da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - 

http://www.itesp.sp.gov.br/licitacao
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ITESP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos da alínea “f”, inciso I, do artigo 109 da 
Lei Federal 8.666, de 21/06/93. 
 
§1º - Os recursos interpostos serão analisados pela Advocacia e Consultoria Jurídica da 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP e 
informados, quando necessário, de manifestações das Diretorias e/ou Gerências envolvidas 
ou Gestores de Contratos, cabendo ao Diretor Executivo, nos termos do §4º do artigo 109 da 
Lei Federal nº 8.666/93, decidir quanto à manutenção ou a reforma da decisão. 
 
§2º - Após decisão final fundamentada e publicada no Diário Oficial do Estado, da qual não 
caiba mais recurso no âmbito administrativo, a CONTRATADA deverá, se o caso, efetuar o 
recolhimento do valor da penalidade de multa aplicada, devidamente atualizado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data da publicação. 
 
Artigo 16 - Os casos não previstos nesta Portaria serão resolvidos pela Diretoria Executiva da 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP. 
 
Artigo 17 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

ITESP/GAB, 11 de fevereiro de 2011. 
 

MARCO PILLA 
Diretor Executivo 

 
 


